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DECRETO N.º 179/2015 DE 22 DE OUTUBRO DE 2015. 

 

 

A Prefeita Municipal de Araújos, em conformidade com os fins estabelecidos na Lei 

Municipal na Lei nº 950/2009, que estabelece as normas de proteção do patrimônio 

cultural deste Município, decreta o Tombamento do Bem Cultural Igaçaba ou urna 

funerária, bem móvel, localizado à Avenida 1º de Janeiro, nº 1632, Centro, Araújos, 

Minas Gerais, por seus valores histórico, artístico, simbólico e cultural. 

 

Este bem cultural fica sujeito às diretrizes de proteção estabelecidas pela Lei nº 

950/2009, não podendo ser destruído, mutilado ou sofrer intervenções sem prévia 

deliberação do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Araújos e aprovação da 

Secretaria de Cultura e Turismo. 

 

Araújos, 22 de outubro de 2015. 

 

 

SÔNIA MARIA BATISTA COUTO 

Prefeita Municipal de Araújos/MG 
 


